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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.063 DE 09 DE JULHO DE 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$163.500,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA UNIDADE CENTRAL DE ENCARGOS GERAIS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizado abertura de crédito adicional especial referente à inclusão de natureza de despesa no valor de R$163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007, de 13 de janeiro de 2020, no âmbito da Unidade Central de Encargos Gerias, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Apoio a Ações de Liquidação da SELTUR
	 10.3.28.846.2092.2622
	 45906500
	Constituição ou Aumento de Capital de Empresas
	100
	010000
	R$ 163.500,00

	Total
	R$ 163.500,00


Art. 2° Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias, conforme inciso III, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Apoio a Ações de Liquidação da SELTUR
	10.3.28.846.
2092.2622
	31900400
	Contratação por Tempo Determinado
	100
	 010000
	R$ 24.960,00

	
	
	31901300
	Obrigações Patronais
	100
	 010000
	R$ 6.240,00

	
	
	31909400
	Indenizações Trabalhistas
	100
	010000
	R$ 72.800,00

	
	
	33903000
	Material de Consumo
	100
	010000
	R$ 1.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	100
	010000
	R$ 10.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	100
	010000
	R$ 48.500,00

	Total
	R$ 163.500,00


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de julho de 2020.
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